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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 029/2023 

 
Data/Hora limite para 
encaminhamento das 

propostas  
23/08/2023 até às 08h 

Data/Hora da abertura das 
Propostas: 

23/08/2023  às 08:01h 

Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS TOPOGRAFIA E ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 

Dotação Orçamentária: 

Órgão/Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS 

Função: URBANISMO 
Sub função: INFRAESTRUTURA – VIAS URBANAS 
Programa: PAVIMENTAR E AMPLIAR MALHA VIÁRIA 
Despesa: OBRAS EM ANDAMENTO (2466) 
 
Órgão/Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO –  
Função: EDUCAÇÃO – ENS FUNDAMENTAL 
Programa: MANUTENÇÃO E DESENV DA EDUCAÇÃO 
Despesa: ESTUDOS E PROJETOS (4487) 

 
 

2 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
2.1 Poderão participar desta dispensa pessoas jurídicas, cujo ramo de atividade se enquadre no 

objeto a ser contratado, que tenham em seu quadro pelo menos UM ENGENHEIRO 
AGRIMENSOR PARA O ITEM 01 E UM ENGENHEIRO ELETRICISTA – PARA O ITEM 2; 
e, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, conforme 
estabelecido nesta Dispensa de Licitação, e: 
2.1.1 não estejam suspensas de licitar ou impedidas de contratar com administração Pública; 
2.1.2 que não estejam sob processo de falência ou concordata, concurso de credores, 

dissolução, liquidação judicial ou extrajudicial (declaração do órgão competente); 
2.1.3 não será permitida a participação sob forma de consórcio; 
2.1.4 não sejam declarados inidôneos em qualquer esfera do governo. 

2.2 O licitante para participar do certame deverá declarar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no edital. 
2.2.1 O não-atendimento do item acima ensejará a desclassificação da proposta no sistema, 

com automático impedimento da participação no presente certame. 
2.3 A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste termo, dar-se-á 

por meio do envio da proposta em envelope lacrado, fechado e identificado com o número da 
DISPENSA e dados da empresa.  

2.3.1 Caso o proponente preferir, poderá encaminhar a proposta por e-mail no seguinte endereço: 
licitar@campinadasmissões.rs.gov.br  
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   2.4 Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das 
propostas, se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) dias. 

 
3- DO ENVIO DAS PROPOSTAS E DA SESSÃO DA DISPENSA 
  3.1 CONSTITUI  OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  ABAIXO: 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO VALOR MÁXIMO 

UNITÁRIO  

ITEM 01 01 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM 

LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO  GEORREFERENCIADO DE 

MEDIÇÃO, DIVISÃO, INCORPORAÇÃO DE 

TERRENO E ELABORAÇÃO DE PROJETO 

COMPLETO PARA ABERTURA DE RUA 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO, INCLUSIVE 

AVERBAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

IMÓVEIS DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

– ANEXO I 

R$6.200,00 

ITEM 02 01 PROJETO ELÉTRICO COMPLETO PARA 

ADEQUAÇÃO DA REDE EXISTENTE NA 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL SANTA TERESA. ANEXO I 

R$7.500,00 

3.1.1 encaminhar a proposta com o item de interesse, em papel timbrado, com os dados da 
proponente, acompanhada do Registro do Profissional e com declaração de que a empresa 
possui a habilitação necessária para cumprimento das exigências do Edital de Dispensa 
029/2023. 
3.1.2 Eventuais custas com Cartório correrão por conta da Contratante.  
3.1.3 Despesas com taxas para ART e/ou quaisquer outras em ralação à execução dos 
projetos, ficarão por conta da Contratada. 

 
3.2 Somente poderá participar a licitante que anteriormente tenha encaminhado proposta de preços; 
3.2.1 Juntamente com a Proposta deverá ser enviado o Certificado de Registro no respectivo 
Conselho. 
3.2.2 A comprovação do Vínculo do Profissional com a empresa Proponente poderá ser feita 
na etapa de habilitação através do envio dos seguintes documentos:  
 
a.1 Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;  
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a.2 No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social 
(CTPS);  
a.3 Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 
a.4 Através do Registro na respectiva entidade de classe 
 3.3 A partir do horário previsto nesta Dispensa, terá início a sessão pública da Dispensa de 
Licitação, com a divulgação das propostas de Preços, recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento detalhadas pelo Termo de Dispensa de Licitação. 
 

3.4 Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Administrador examinará a proposta subseqüente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o edital. Também nesta etapa 
o Administrador poderá negociar com o participante para que seja obtido melhor preço; 

3.5 Constando o atendimento das exigências fixadas no Termo da Dispensa Licitação, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta de menor preço; 

3.6 A proposta verá estar assinada pelo licitante e/ou seu representante legal, redigida em 
português de forma clara, não ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

a) orçamento discriminado em preços unitários expresso em moeda corrente nacional, 
devendo o preço incluir todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais e 
trabalhistas, e outros pertinentes ao objeto licitado, devidamente corrigidos após o 
encerramento dos lances; 

b) após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Administrador; 

c) a proposta deverá considerar a entrega do material ou a execução dos serviços no local 
indicado. 

             d) Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, 
convocará a Empresa vencedora para assinar o CONTRATO, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

              e) O prazo de execução dos serviços é de 0 (trinta) dias, prorrogável uma vez e pelo mesmo 
período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

 
4. Da Habilitação: 
4.1 Para fins de habilitação, o autor da melhor proposta deverá encaminhar via e-mail, no prazo 
máximo de 24 HORAS os documentos abaixo relacionados: 
4.1.2 CONTRATO SOCIAL E/OU DOCUMENTO EQUIVALENTE e Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, mediante a apresentação do Cartão (CNPJ); 
4.1.3 prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, mediante 
apresentação do Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS, expedido pela Caixa 
Econômico Federal, emitido na jurisdição fiscal da sede do requerente; 
4.1.4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
4.1.5 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII- A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943." 
(NR) regulamentada pela Lei Federal  nº 12.440, de 7 de julho se 2011. 
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4.1.6 DECLARAÇÃO de que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
4.1.7 Declaração firmada pelo responsável da própria empresa licitante de cumprimento ao disposto 
nos incisos XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal e V, art. 27 da Lei Federal n° 8.668/93, de que 
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do modelo anexo ao Decreto Federal 4.358, de 05 de setembro de 2002, que regulamenta a 
Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 
4.1.8 DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO  do local de execução dos Projetos (ANEXO V) 
4.2 No julgamento de documentos apresentados por microempresas ou empresas de pequeno 
porte, serão seguidos os critérios estabelecidos nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06; 
4.3 No caso de haver restrições na documentação relativa à Regularidade Fiscal, apresentada pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, contados a partir da notificação 
da irregularidade à empresa (por escrito) pela Administração, para a apresentação de novos 
documentos fiscais, sem restrições; 
4.4 Não fará direito ao prazo previsto no subitem anterior a microempresa ou empresa de pequeno 
porte que tenha deixado de apresentar algum dos documentos relativos à Regularidade Fiscal, o 
que ensejará, ainda, a inabilitação da licitante; 
4.5 A não-regularização da documentação relativa à Regularidade Fiscal, no prazo constante no 
subitem 4.3, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas neste Termo de Dispensa de Licitação, sendo facultado a Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou 
revogar a licitação.  
 
5. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO. 
5.1 Se a Empresa vencedora inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita 
às sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, de 1993 e ao pagamento de multa 
nos seguintes termos:  
a) pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado ou na realização do serviço: 1% 
(um por cento) do valor do material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por 
cento) do valor do material ou 1% (um por cento) do valor referente às etapas ainda não realizadas 
do serviço, até o limite de 10% (dez por cento);  
b) pela recusa em efetuar o serviço, o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada 
em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material 
ou do serviço contratado;  
c) pela demora em substituir o serviço/material rejeitado, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;  
d) pela recusa da Empresa vencedora em substituir o serviço/material rejeitado, entendendo-se como 
recusa a substituição não efetivada nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez 
por cento) do valor do material rejeitado;  
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada nestas Condições Gerais ou no pedido de 
Cotação de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, 
para cada evento.  
5.2 As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, 
ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.  
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5.3 As importâncias relativas às multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 
empresa vencedora ou cobradas na forma prevista em lei.  
5.4 O Órgão Requisitante poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente desta Dispensa, 
sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.  
 
6 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta dispensa poderão ser solicitados 
através do licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br  

6.2 O Foro para dirimir questões deste procedimento, será o de Campina das Missões. 
 

7. DOS ANEXOS: 
Fazem parte deste Termo, como anexo: 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 

QUADROS DA EMPRESA 
ANEXO  IV – DECLARAÇÃO 4.1.7 

 
 

Campina das Missões – RS,  16  de agosto e 2023. 

 

 

                                    ___________________ 
                                               Carlos Justen 
                                                     Prefeito 
 

    Registre-se e publique-se. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este edital se encontra examinado e 
aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

Em ___-___-______. 

________________________ 

Assessor(a) Jurídico(a)        
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
ITEM 01: 1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
Contratação de Empresa especializada para a realização de serviço de topografia, com levantamento 
topográfico planialtimétrico georreferenciado de medição, divisão, incorporação de terreno e 
elaboração de projeto completo para abertura de rua conforme especificações e condições 
estabelecidas neste Termo, inclusive averbação no Cartório de Registro de Imóveis do levantamento 
topográfico. 
2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Justifica-se a contratação dos referidos serviços para os procedimentos necessários à medição, 
divisão, incorporação e elaboração de projeto completo  de continuidade da Rua José Arcádio Nedel, 
bem como a individualização e futura anexação da área de 10.000 m²  adquirida pelo município para 
a Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Isabel. A referida área foi adquirida da Paróquia 
Nossa Senhora do Bom Conselho  para futuramente receber a ampliação da escola considerando a 
proximidade da mesma o que permitirá ao  município executar a Meta 6  do Plano Nacional e 
Municipal de Educação.  
Justifica-se também a necessidade de dar continuidade a Rua José Arcádio Nedel que tem seu 
trajeto hoje findado em frente à Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Isabel e Escola 
Municipal de Educação Infantil Leonel de Moura Brizola para dar vazão ao intenso trafego de 
veículos que se aglomera nas imediações das escolas  principalmente no início e término das aulas, 
sendo esta uma demanda necessária para fornecer solução de mobilidade urbana, cuja obra 
necessita abertura de rua e projeto de iluminação pública no trajeto a ser executado conforme 
levantamento a ser elaborado, pelo próprio profissional a ser contratado. 
 
3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
Estima-se a contratação de empresa de Engenharia Especializada em Topografia para a realização 
de projeto incluindo medições e demarcação da área, análise do percurso da rua a ser expandida 
bem como sua infraestrutura. 
4. DEFINIÇÃO DE VALOR ESTIMADO 
O Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Campina das Missões expediu Memorando com 
parecer descritivo contendo estimativa de valores para a realização dos serviços solicitados. 
5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO 
Prazo de entrega dos materiais/prazo de execução do Contrato/ 
a) Todos os itens descritos no anexo 1, deverão estar de acordo com as respectivas normas técnicas 
de regulamentação; 
b) Só serão recebidos os projetos desde que estejam de acordo com todas as condições 
estabelecidas neste termo de referência. 
c) Os Projetos deverão ser entregues impressos e em via digital em pendrive no endereço da 
Prefeitura Municipal de Campina das Missões, RS, na Avenida Santa Teresa – 821, CEP. 98975000 
de Segunda à sexta-feira, das 7:30h ás 17:30. 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA 
Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante, que poderá ser feita 
através de:  
 Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;  
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 No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);  
 Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 
 Através do Registro na respectiva entidade de classe. 
7.  DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
A empresa contratada deverá se responsabilizar por: 
- Entrega dos projetos no prazo estabelecido;  
- Despesas oriundas da prestação de serviço. 
8. VIGÊNCIA  
 O Contrato deverá vigorar por 60 dias, contados a partir da data da sua assinatura. 

 
 

ITEM 02: 1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE PROJETO 

ELÉTRICO COMPLETO PARA ADEQUAÇÃO DA REDE EXISTENTE NA ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL SANTA TERESA. 
2 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Solicita-se a contratação dos referidos serviços de elaboração de projeto técnico completo para 
reforma elétrica da Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Teresa localizada na Linha 
Cândido Godói Sul – Campina das Missões. Justificamos  o referido serviço a partir da certeza de 
que esta escola necessita de projeto técnico que possa indicar com clareza quais as alterações 
necessárias para adequação de sistema elétrico eficaz para suprir as demandas e, sob esta 
perspectiva, oferecer ambiente seguro. Outra necessidade emergente é a questão do aumento da 
carga (voltagem) para comportar todos os equipamentos que a escola possui e  que brevemente 
será solicitada juntamente com o deslocamento e substituição do poste de entrada de energia. Esta 
medida será necessária para a execução de outro projeto que está sendo desenvolvido na Escola e  
que virá a melhorar a questão de segurança quanto ao acesso de pessoas estranhas ao ambiente 
escolar desviando o fluxo pela secretaria administrativa. A Escola Santa Teresa, ao longo do tempo,  
passou por algumas intervenções de melhoria na fiação elétrica em alguns espaços e de forma 
parcial  quando surgiam algumas necessidades sem seguir projeto técnico, dificultando um 
diagnóstico preciso sobre o que realmente é o correto e necessário, portanto é de certa urgência que 
se possa efetuar a contratação de empresa técnica nesta seara para que as próximas intervenções  
venham realmente causar o impacto positivo tanto para a segurança quanto para a economicidade 
de consumo de energia elétrica e vida útil dos equipamentos. 
3. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 
Estima-se a contratação de empresa de engenharia com profissional especializado na área para a 
realização de projeto elétrico incluindo quantitativo de materiais necessários para a execução do 
projeto, como também Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo completo e Cálculo da Demanda. 
O Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Campina das Missões expediu Memorando com 
parecer descritivo contendo estimativa de valores para a realização dos serviços solicitados. 
 
5. CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO 
a) Todos os itens descritos no anexo 1, deverão estar de acordo com as respectivas normas técnicas 
de regulamentação; 
b) Os projetos só serão recebidos desde que estejam de acordo com todas as condições 
estabelecidas neste termo de referência. 
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c) Os Projetos deverão ser entregues impressos e em via digital em pendrive no endereço da 
Prefeitura Municipal de Campina das Missões, RS, na Avenida Santa Teresa – 821, CEP 98975000 
de Segunda à sexta-feira, das 7h30min às 17h30min. 
d) A empresa deverá realizar o diagnóstico das necessidades in loco. 
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA CONTRATADA 
Comprovação de vínculo entre o responsável técnico e a empresa licitante, que poderá ser feita 
através de:  
 Em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social;  
 No caso de empregado, mediante cópia da carteira de trabalho e previdência social (CTPS);  
 Em caso de vínculo contratual não CLT, apresentar cópia autenticada do Contrato. 
 Através do Registro na respectiva entidade de classe. 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
A empresa contratada deverá se responsabilizar por: 
- Entrega dos projetos no prazo estabelecido;  
- Despesas oriundas da prestação de serviço. 
8. VIGÊNCIA (SOMENTE SE TIVER CONTRATO) 
 O Contrato deverá vigorar por 30 dias, contados a partir da data da sua assinatura podendo ser 
prorrogado por mais 30 dias. 
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ANEXO II 

 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2023 

 

 O MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES – RS, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecido na Avenida Santa Teresa, nº 821, centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 
87.612.859/0001-30, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Carlos Justen, inscrito no CPF sob 
o nº. 760.805.600-20, doravante simplesmente denominado de CONTRATANTE, e a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
XXXXXXXXXXX/000XXX, com sede na Rua, n°XXX, Bairro XXXXXXXX, em XXXXXXXXXXX - XX, 
representada neste ato por seu representante legal Sr. XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob o 
nº.XXXXXXXXXXXXXX, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, têm entre si justo 
e acertado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que reger-se-á pelas 
disposições da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, bem 
como pelas normas contidas nas cláusulas que seguem abaixo: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TOPOGRAFIA E ELABORAÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO: 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 

ITEM 01 01 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA, COM LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

PLANIALTIMÉTRICO  GEORREFERENCIADO DE MEDIÇÃO, DIVISÃO, 

INCORPORAÇÃO DE TERRENO E ELABORAÇÃO DE PROJETO 

COMPLETO PARA ABERTURA DE RUA CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO, 

INCLUSIVE AVERBAÇÃO NO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

DO LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO – ANEXO I 

ITEM 02 01 PROJETO ELÉTRICO COMPLETO PARA ADEQUAÇÃO DA REDE 

EXISTENTE NA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 

SANTA TERESA. ANEXO I 

1.2 Os projetos deverão ser executados conforme Termos de referência e edital de Dispensa nº 29/2023. 

1.3 A Contratada deverá efetuar o levantamento/diagnóstico de demanda inloco  

1.4 CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
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2.1 O Contratante pagará à Contratada o valor de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX) a ser 
pagos em parcela única, ao final da prestação do serviço, APÓS ENTREGA DOS PROJETOS. 

2.2 O prazo de entrega dos projetos é de até 60 (sessenta) dias a contar da emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

2.2.1 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a 
execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculos empregatícios, cujo ônus e obrigações, em nenhuma 
hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Campina das Missões. 

2.3 Verificada alguma desconformidade dos serviços contratados, a contratada deverá promover as 
correções necessárias no prazo máximo de 48 horas, contados da data de notificação apresentada à 
fornecedora, sem qualquer ônus para o Município, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
contrato. 

2.4 O pagamento será efetuado contra empenho após a prestação dos serviços, por intermédio do 
Setor de Tesouraria do Município e mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo a da 
respectiva Secretaria da Prefeitura Municipal. 

2.5A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do Processo Administrativo, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e 
posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

2.6 O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias e após aprovada pelo servidor 
responsável pela fiscalização do contrato. 

2.7 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 
período, ou outro índice que vier a substituí-lo, o Contratante compensará a Contratada com juros de 
0,5% ao mês, pro rata. 

2.8 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula 
a matéria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas decorrentes do presente instrumento contratual correrão à conta da seguinte 
unidade orçamentária:  

Órgão/ 
Unid. 

Função 
Sub-

Função 
Programa 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza da 
Despesa 

Nº Despesa 

05.01 15 451 5001 1.507 449051 179 

06.04 12 361 6000 1.648 449051 3681 
 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

4.1 Na hipótese de inexecução do Contrato, ainda que de forma parcial, ficará a CONTRATADA 
sujeita às penalidades abaixo estatuídas, garantido o direito de ampla defesa e do contraditório: 



 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

Setor de Compras/Licitações 

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 - (55)3567-1102 - (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 
 

11

 a) advertência: caso verifique-se a falta de presteza, eficiência ou descumprimento dos 
prazos neste instrumento previstos. 

 b) multa: no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor global do Contrato; 

 c) suspensão do direito de firmar contratos com a CONTRATANTE: na hipótese de reiterado 
descumprimento das obrigações assumidas, pena esta que vigerá pelo prazo de 12 meses; 

 d) declaração de inidoneidade para participar de licitação promovida pela CONTRATANTE: 
caso recuse-se, sem motivo justo, à prestação dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO 

5.1 O Contratante poderá rescindir o presente Contrato caso verifique-se a ocorrência de alguma das 
hipóteses elencadas nos artigos 77 a 79 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 
posteriormente pelas Lei n°s 8.883, de 8 de junho de 1994; 9.032, de 28 de abril de 1995 e 9.648, de 
27 de maio de 1998. 

5.2 A Contratada poderá rescindir o pacto ora firmado, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) 
dias pela CONTRATANTE, dos pagamentos devidos. 

5.3 Este Contrato será rescindido, também, de forma automática, nas hipóteses de suspensão do 
direito de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas nas alíneas "c" e "d" da Cláusula 
Terceira. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, a contar da emissão da Ordem de 
Execução, podendo ser prorrogado, a critério da Administração e com a anuência da contratada, nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei nº 8.666-93, por iguais e sucessivos períodos limitados a 12 (doze) 
meses. 

6.2 A contratada deverá iniciar a prestação de serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar 
da data de confirmação de pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE 

7.1 Ocorrendo a hipóteses previstas no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93, será 
concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela licitante, desde que 
suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 

7.2 Os preços são ajustados pelo prazo certo de 60 (sessenta) dias e acaso comprovada a 
elevação/redução no preço dos produtos de modo a afetar o equilíbrio econômico-financeiro da 
licitante, poderá ser efetuado o ajuste dentro dos critérios estabelecidos pela legislação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
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8.1 A responsabilidade pela fiscalização da execução do presente contrato será do Servidor Público 
Municipal, xxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxx, ou outro servidor 
especificamente designado por este, e apresentado à contratada para conhecimento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO 

9.1 O objeto deste contrato, reger-se-á pelas condições constantes no Processo Administrativo nº 
090/2023, Dispensa de Licitação nº 29/2023 e, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores, o qual deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas, respondendo as mesmas pelas conseqüências de sua inexecução total ou 
parcial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 Fica estabelecido o Foro da Comarca de Campina das Missões/RS, para dirimir quaisquer 
litígios oriundos deste Contrato. 

 

  E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, que vai assinado pelas partes. 

 

Campina das Missões – RS, em XX de agosto de 2023. 

 

 

 

 
 
 

MUNICIPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
Carlos Justen / Contratante 

____________________ / Contratada 

 
 
 
 
 

FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO III 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA ELA EMPRESA CONTRATADA 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NOS 
QUADROS DA EMPRESA 

 

(Item 4.1.6 “c”) A Empresa (..............Razão social.......), inscrita no CNPJ nº (...........inserir 
número) por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) (inserir nome), portador(a) da 
Carteira de Identidade nº (inserir número e órgão emissor) e do CPF nº (inserir número), 
DECLARA, que, não possui em seu quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

(inserir local e data) 

_____________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Observação: Esta Declaração deverá ser  assinada pelo representante legal da empresa ou 
mandatário. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: Este documento deverá ser encaminhado junto com os documentos previstos no 
subitem 4.1  do item 4 da Habilitação. 
 
 



 
 
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 

Setor de Compras/Licitações 

 
Av. Santa Teresa, 821, Centro – Fone: (55) 3567-1120 - (55)3567-1102 - (55)3567-1150 

CNPJ 87.612.859/0001-30 – CEP: 98975-000 E-Mail: licitar@campinadasmissoes.rs.gov.br 
 

14

 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO 

 
 

Ref.: DISPENSA 029/2023 
............................................, inscrito no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) .........................................., portador da Carteira de Identidade nº 
............................... e do CPF nº ................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos.  
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
 
 
 
.........................................................................  
(data)  
 
 
.........................................................................  
(representante legal)  
 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOS LOCAIS E DE SUAS 
CONDIÇÕES 

 
 
 

AO MUNICÍPIO DE CAMPINA DAS MISSÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2023.  
 
 
A Empresa [Razão Social da Licitante], através da Presente, declara para os devidos fins, que realizou 
vistorias nos locais de execução dos serviços, realizando um exame detalhado, verificando todas as 
dificuldades dos serviços, tendo pleno conhecimento de todas as informações, das condições locais e 
dificuldades para o cumprimento das obrigações para a realização dos serviços a que se refere à 
Dispensa nº 029/2023.  
 
E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da Lei.  
 
............................, em ... de .......................... de 2023.  
 
 
[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal]  
[Dados da Declarante:  
 
 

Razão Social e Carimbo do CNPJ] 
_____________________________________________ 

Ass./ Carimbo do responsável legal e/ou técnico da empresa licitante (nome, título e inscrição no 
CREA/CAU) 

 
 

 
 

 
 
 


